
 
 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA 

RDI Nº 025/23 

  

 

 

Marcelo Carlos do Nascimento Vianna, Vice-Presidente de Competições da Federação de 

Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto e,  

  

 

Considerando que Duque Caxiense FC, Mesquita FC e Uni Souza FC regularizaram a 

situação que ensejou a suspensão das três associações no Campeonato Estadual da Série C da 

Categoria Sub/17 de 2023, materializada por intermédio da RDI nº 022/23; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

REVOGAR a suspensão do Duque Caxiense FC, Mesquita FC e Uni Souza FC no 

Campeonato Estadual da Série C da Categoria Sub/17 de 2023, permitindo, assim, que os 

clubes possam prosseguir na disputa da citada competição. 

 

Entretanto, por oportuno, deve ser ressaltado que o Paraíba do Sul FC Ltda., quarta 

agremiação suspensa pela RDI nº 022/23, ainda não regularizou suas pendências, razão pela 

qual este filiado continuará suspenso do torneio.  

 

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2023. 

 

 

MARCELO CARLOS NASCIMENTO VIANNA 

VICE-PRESIDENTE DE COMPETIÇÕES 


